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ESTADO DO PIAUÍ 

• rff-1.it . CÂMARA MUNI.CIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
-~ CNPJ: 02.940.26S/0001-03 
pi<!~~ Home: www.saoJosedodlvlno .pl.leg.br 
aiCOS P110 

RESOLUÇÃO N' 007/2019 de ll de Dezffllbro de 2019, 

Aprova suplemenroçllo de vcrbin orçamenúlrin para n 
rnbricn 44.90.52 

O PRF'.',IDENTE DA CÂ IARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, 
estado do Píaiú, no uso de SUAS atribuições legais previstas no art. 31, § 4• do regimento interno. 

RF.SOLVE 

Art. t • Aprovar ad ref=ndum dn Mesa Dire1ora, wplemcnroçlo de verba 
oiçamentária da Cimara Munícípal de S4o Josié do Divino _para a 111brica 44.90.52 (cquipamen«>s e 
m.nterial permMeme) - açio mMutençã'o da Câmara Murncip(li n.o valor ele RS 13.600,00 (ueie mil 
e sei=to..~ teQj ), CQJ)~1ag1es oa. Lei QJ'ÇO.l'l)el\tiuin 2019 (Lei 2 13/2018), conforme !;é8UC BbBi>:,CY. 

Anul • Pro" atividade Su meu · o-P.A2001 Valor(R$) 
33.90.36 • Ou1r0s serviços de 2001 RS 5.000,00 

terceiro pema ffsicn - 44.90.52 (equipamento~ e 
maJ cMI material pemi.a:oente) 

31.90.11 - Vcncimcntose 2001 RS 8.600,00 
van e11s fisicas 

Total 00 

Art. 2' As despeSILS decorrentes dn aplicação dessa Resolnçllo ccrrerão à coota ele 
doiações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigo.r na data de sua publicação, revo~ da.s a.s 
disposiiõcs em conlrário. 

Gltbioere do J)í'll$idente ela Olmara Mllflieipú de São José cio Divino. em 12 de 

Dezembro de 2019. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
PALÁCIO DOIS IRrMOS 
SECReTARIA IMUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Avenida. Manoel Lourenço Cavalcante, n.• 600 • Bail'l'O Nova Correnle 
FOl'le: 89-3573-2070 - CEP 64980-000 - Corrente - Piaur 
CNPJ 06.082.413/0001-49 
E-mail; educa.,correnle@hotmaíl.com 

TORNAR SEM EFEITO RETIFICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATO POR TIEMPO DETERMINADO N. 
0 036/2019-SEMEC/PMC.PI 

OBJETO: Toma-se sem efeíto esta retifi• Coolrato de prestaç~ de serviços de Professora 
Poivalência 2(1,s por lem~ determinada, com fundarnenlo no art. 37, inciso IX da Coostituiçãa Federal 
rlc a Lei Municipal n. ~ 669!2017. Por motivo que a contratada eslâ gestante, este oontrato n~ pode ser 
intetTOmpido. 

PARTES: O MUNICIPIO OE CORRENTE, por ~ de seu Prefeito unicipal, Sr. Gladsoo Murilo 
Mascarenhas Ribeiro e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EOIJCAÇÃO E CUL TURA-SEMEC, por meiQ 
da Secretária Municipal de Educação, Sr: 1 larê ~ ascarenhas Ribeiro Lopes, coma CONTRATANTES e 
a Sra. Lili Oris1ine de Galv.jio Slriedier coroo CONTRATADA; 

PRAZO: O presente coolralo se iniciará em 13/0912019 e findará em 19112/2019; 

VALOR TOTAL: R$ 4.092,38 (quatro mil e noventa e dois reais e trinta e oito centavos); 

REMUNERAÇÃO: O Contralante pagará a Ululo de remuneração bruta R$ 1.278,87 (hum mil, duzentos 
e setenta e oito reais e oítenla e sele centavos) por mensal, a ser pago até o quinto dia útíl do mês 
seguinte; 

FUNDAMENTO LEGAL: !11. rl, inciso IX e/e a Lei Municipal n. 0 669ll017; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 

Avenida Manoel Lourenço Cirvalcante, n• 600 - Bairro Nova Correrrte 
Fone: 89·3573-2070 - CEP 649B0-000 -Corrente - Piaul 
CNPJ 06.082.413/0001-49 
E-mail: educa.corrente@ho,inall.com 

EXTRATO DE CONTRATO PORTENPO DETERMINADO N. 0 036/2019-SEMECIPMC•PI 

OBJETO: Contrato de prestação de se,viços de Professora Polivalência 20hs por tempo determinado, 
com fundanen\o no art. 37, mciso IX da ConslibJição Federal e/e a Lei Municipal n. G S69r2017; 

PARTES: O MUNICIPIO DE CORRENTE, por meio de seu Prefeilo Municipal, Sr. Gladson urilo 
Mascarenhas Ribeiro e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, por meio 
da Seaetária Municipal de Educação, Sr. 1 lanê Mascarenhas Ribeiro Lopes. coma CONTRATANTES e 
a Sra. Lili Cristine de CKvalho Strieder como CONTRATADA. Ressaltando que a contratada se encontra 
em per[odo gestacionaL Portanto. n~ pode tiaver inlenupção contratual. 

PRAZO: O presente contraio se iniciará em 13/09/2019 e find.râ em 31 f1 2/2020; 

VALOR TOTAL: R$ 4.092,38 (Quatro mil e noventa e dois reais e trinta e oíto centavos); 

REMUNERAÇÃO: O Contratante pagará a trtuklde i:emuneração bruta RS 1.278;87 (hum mil, d.uzeritos 
e selenta e oito reais e oitenta e sete cenla\lOS) por mensal, a ser pago até o quinto dia útil do mês 
seguinte: 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, inciso IX e/e a Lei Municipal o. 0 66912017; 

• 

SE. CR.ETARIA MU. NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ave11id1 M1no.l Lou ... nço cavalcani. nº 600 
Bairro Nova Corrente - Corrente - Plaui 
FONE: 89- 3573. 2070- CEP "4980-000 - Corrente - Piauí 
CtlPJ: 06.0B2A1lJOOD1-4!1 
E- mail: educa.comnte@hotmaU.com 

Portaria- SEMEC N!! 77 /2019 

Defere a solicitação de Licença Pr~mlo por As.slduldade 

aos servidores relacionados. 

A Secretária Municipal de Educação e CUitura, no uso de suas atribuições lesals, 

R!ESOLVE: 

1. DEFERIR as solicita9õe, de Licença P~mio por Assiduidade aos siervidore.s rela cionados: 

NOMI: CARGO Periodo de Goze 

laer(io Ma$Cii renhas Lu1tosa ProfeS$0r 02 d.e novembro de 2019 a 01 de feYere[ro 

c!e2019 

Publique-se, Cientifique--se e Cumpra-se. 

Corren.te/PI, 12 de delembro de 2019. 

,• ltit.eirelAopa 
pai de ~e Cuh11t11 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


